
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Total da Despesa Líquida com Pessoal para fins de apuração do Limite - TDP  95.269.884,62              1,61

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 104.697.158,10            1,77

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 99.373.573,79              1,68

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 94.049.989,48              1,59

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VALOR % SOBRE A RCL

Operações de CréditoInternas e Externas 0 0

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0

Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito Internas e Externas 0 0

Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito por Antec. da Receita 0 0

INSCRIÇÕES EM SUFICIÊNCIA ANTES

RESTOS A PAGAR DA INSCRIÇÃO EM

NÃO PROCESSADOS RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0 0

Palmas - TO, 17 de setembro de 2014.

 Rui da Rocha Moreira                                              Ezio Tranqueira Silva

 Diretor da Auditoria e                             Diretoria de Área Orçamentária e Financeira

    Controle Interno

Assembléia Legislativa

PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Dep. César Halum

Nota Explicativa: Conforme o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) a despesa com pessoal compreende o somatório dos gastos do ente da Federação com os

ativos, inativos e os pensionistas com quaisquer espécies remuneratórias. Dessa forma, não foram incluídos no cálculo as despesas com a cota patronal do plano de saúde

dos servidores desta Casa de Leis.

ESTADO DO TOCANATINS

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: SETEMBRO/2013 A AGOSTO/2014

RESTOS A PAGAR

Presidente

Diretor de Contabilidade

Nelson Gomes Noleto

Fonte: Secretaria da Fazenda do Estado -RCL / Diretoria de Área Orçamentária e Financeira da Assembleia Legislativa. 

Contador CRC 494-TO

                         

 

 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

     Antonio Luiz Sousa Santos                      Lucimar Bernardes Prestes                Waldir Demetrios da Costa Junior 

         Diretor de Auditoria e                                   Diretor de Área                    Coordenador de Contabilidade-Substituto 

               Controle Interno                              Orçamentária e Financeira                         CRC-TO-002286/O-7   

    

 

 

 

                                                                      Deputado Osires Damaso 

                                                                                  Presidente  


